
Pr~'efeitura Municipal de Dou} Conselho

LEI N" 1.162/99.

EMENTA: "Cria o c'nselho de
Desenvolvimento de Bom Conselho
.e dá outras provídêndas." '

A CÂMARA MUNICIPAL DE DOM CONSELHO~~aprovou em sossltoordinária
no dia 13 de setembro de 1999, e eu PltEFElTO MUNICIPAL ,sanciono asegulute
]Aei:

~
\

Caplbdo I
Das DJJposiç/Jes Preliminares

Art. 10* Fica criado, para os fins do di5l'osto no Art. 90 da Lei Orgânica Municipal,
o COiÍsellio de Desenvolvimento do Mllulcipio de Dom Ceusellm- CONDED,órgilo
deliberativo auxiliar. de carãter permanente.

Al~t.2° - O Consellio de Desenvolvimento do Muulcipio de Bom Consellio I\tuan\ no
imbito do Municipio, respeitadas lU competências do Poder Legislativo e dos 6rgl\08
de administl'açllo muuldpal. • .

Art. 3° - O Consellio tem finalidade auxiliar d.o Poder Exeêldivo e buscará
assessorar no âmbito, de SUft competência, os Peüeres Executivo, Legislativo,
Judiciál'io e o Ministério Pílblico, dando apoio lôglstico na busca do desenvolvimento
do Mllnidplo de lUD modo geral.

Art. 4° - O Conselho se instalará e f1lllcionará em lecal determinado pela
Pl'efeibll'aMuulcipal e por ela sel'~mantillo.

Arf. 5° - Compete ao Conselho de Desenvolvimento elo Munlciplo de
", " Bom Conselho ...CONDES;

I - Defll1lr as proprleelades da palitlca de desenvolvimento
económlco, e cultural do Munlcfplo;' '.

11 • Estabelecer a.s diretrizes' a serem olJselVadas 118elaboração
dos planos de governo voltados para o desenvolVlme/ito do MÜll/êfplô; .

1/1- Atuar na formação de estratégias e controle ele execução das
po/ftlcas ele deselivolvlmento;

IV • Auxiliar no planejamento do desenvolvimento ecollóm/co
de terminante para o .setor público; /lId/cat/vapam O setor IJl1vado;

v- Propor e acompanhar critérios para a programação e execução
ttneneetm e orçamentária dos programas dlreclonados I,ara o
deselJvolvlmellto municipal;

,;/..-...•...-
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P r e f e i t u r a M uni c ip a I d e B o III C o n s e l h o
VI- Zelar pela efeUvação do s/stemadescelltrallzado e participar

do desenvolvimento;

VII.•Acompanhar e aval/ar a gestão dos recursos e o desempen/to
dO$programas e projetos aprovados;

. ~.

VIII- propor fi e/abOráção de plOgramasl'P projetos voltados I)ara o
desenvolvimento urbano e rural;

IX- Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, bem como suas
alterações;

x- Convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos,. ou
extraordinariamente, por .maioria abSoluta··...cios nus membros,. a
Conferência Municipal de Desenvolvlmento"qUt'tefá'à afl1l!Ulção de reunir
tocios os setores da $Ocledadepara aval/ar a situação clõ'd.senvolvlmento
municipal e propor diretrizes para o aperfeIçOamentodo sistema.

Capítulo 11

Da Estrutura e Do Funcionamento

Seção I ..
Da Estrutura

Art. 00 ••São órgãos administrativos do Consel/lo:

1- O ConsellJoDellberatlVo;

1/- A Diretoria Executiva;

111-O Connlho Fiscal;

.Art. 7°· O COllel/IO Dellberativo é órg.ão ~áxlmo· do Condl/lo de
desenvolvimento fi cOll$tltulrá pela,totalldade dos ~us membros efetlVQS.

Arf. 8° - A Diretoria Executiva seráfor.madapor um Presldelite; um Vlce-
Presidente; um Primeiro Secretário e um Segundo SeclVtárlo, os·quals se
substituirão Ilessa ordem.

Art. 91)· Os membros da Diretoria Exeàutlvaserãoescolllldas por eleição
entre os membros cio Conselho dellberatlVo, para umperíoctodê dois anos;
permitida a reeleição para um só período.

Seção /I

I·'.,
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ho .",P r e f e it li r a M lin ic ip a I de Bom C o n seI h o

Art. 10.. o Conselho de DesellVolvlmento do MUlllcílJlo de Bom Consellro
terá a seguinte composição:

I.. Um representante do Poder Exeoutivo;

11- Um representante do Poder Leg/slatlvo;

111- Um representante do Poder Judiciário;

IV" Um representante do Ministério Público;

V- Um representante da Loja Maçônica;

VI- um representante das IgrejaS $Odiadas no Munlcfploí

VII- Um representante da Associação Comercial;

VIII-Um representante do S/ndlcato dO$ Trabalhadores Rurais;
~~~
IX- Um representante dos seoretárlôsMun/clpa/s;

X- Um represelltantedas Associações Comunitárias;

XI- Um representalite de Casa de Créc/ltó ou Cooperativa com sede no
Mucloíplo;

XII-Um represelltante de órgãos do Governo do Estado.

;~"<:",

§ lá_ Cada titular do CONDES terá um suplente, oriundo da mesma
categoria representativa.

§20·Somente será admitida a participação no CONDEBserão nomeados
pelo Prefeito.

Art. 11- Os mem~('O$.efet/vo.s e suplementares do CONDES serão nomead04'S
pelo Prefeito Munlelpal,· medlante'lndlc:ação:

I.. da autoridade elStadual ou federal c:orrespondente quanto às
respectivas mpresenlaçôes;

11_ do.cínlc:o representante legal dMentldadés nos dema/so88os.

§10- Os represel1tal1tesefo Governo Mun/c/pal.serão de livre escolha do
Prefeito.

Àrt. 12 - A atividade dos membros do CONDES reger-se-à pelas disposições
seguintes:
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Pr efeitu ra Murricipal de Bom Conselho
i
1
j.

I
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1- o exercício da função de Conselllo é considerado .sevlço público
relevante, e não.será remunerado;,

11· Os' conselhos serão excluldosdo CONDES e substltuld.os pelos
fespectlms suplentes em caao de faltas Injustlflcadas a três reunléies
consecutivas ou cinco reuniões Intercaladas; 1', .

/11- Os membros .do CONDES podemo ser $ubstltuldos mediante
lSollcltação,da entidade ou ailtorldade lfisponsável, apresentada ao'Prefe/to
Municipal; . .

'.~

IV - Cada membro doCONDEB·tem direito a um único voto na sessão
plenária;

V - As decisões do CONDES .serão consubstancladas errf:.eaoluçôes.

Seção /11
.:.~.'

Do Funcionamento

Art. 13~ O CONDES terá .seu funcionamento regido por regimento Interno
próprio e obedecendo as segulntes'norma$:~ r :

1- Plenário como órgão de deliberação máxima;

11-As .sessões pleriárlas.serão reallzadMOrcllnarlamellte a cada mês e
extraordinariamente quando' 'convocadas pelo presidente" ou por
requerimento da maioria dos .seus membros;

Att.14 -Osól]lão.s do Governo Municipal prestarão o apoio administrativo
neceS$árlo aofullc/ollamen(o do CONDES•

..~
Art.1a -Para mell10r desempenho de suas funções o CONDEB pOderá
recorrer a pessoas fi elltldad,s; IJIedlante os.segullltes critérios:

1- cO/Jslderampse colaboradores dó CONPEB;as II1t1tulções. formadas
de recursos humanos riecJfssáfl6Sao atf1llcJlmentorlOs objetiVOS do
Conselllo e as entidades replVüntatlVaside,;p'fófls./tJilals e usuários dos
serviços de relacionados Com o desenvolvlmellto municipal;

11- porlerão .sercolJvldadas pessoas ou Instituições de notória
especIalização para assessorar o CONDSrlem 8ssulltOS especlflcOJJ;

Art.16-Todas as sessões do CONDES serão públicas e prec;êdldasde ampla
dlvu~gação.

ParágrafO úmeo- A.s Teaoluções rio CONDES, bem -:como os temas
tratados' em plenário rle rllretorla e comlssão,.serão obJet~ rle am/l/a e
sistemática divulgação.

..
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,~ Prefeitura Municipal de BOln Conselho

Art.17- o CONDES elaborará seu Regimento liltemo no Prazo de 60
(sessenta) dias após promUlgação da Lei.

Capítulo 111 ~.

~.•
Disposições Finais

Art.18- Os membros do Conselho Dellberatlvo .e da Diretoria Exeçutlva,
,"pondem clVlle criminalmente pelos atos praticados durante sua gestão,
que excedam os limites a·Lei; e demalll dlllPOlIltlvos legais.

Art 19- As' declsõffs do. ConsellJo Dffllberatlvo orno tomadas por maioria
simples de votos. . .~'

Art.20-0 Conselho Fiscal funcionará da forma que dlllpunr o Reglmffnto do
Conselllo de Desenvolvimento MUlllclpal.

)\rt.21- Os ca~s omissos SflrãO f'fIsolvldos em reunião do Conselflo
Dellbflratlvo, em"Dão extraordinária para tal fim cOl1vocada.

Art.22- A presentfl Lei entrará em vigor na" data de sua publicação,
f'fIvogadasas d,lsposlçÕffS em contrário. - s :

PI(!Jücalla em.13/09/99.
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